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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada a Portaria nº 11, de 20 de junho de 2017, 

republicada em 21 de junho de 2017, do Ministério da Educação, que estabelece 

normas para o credenciamento de instituições e a oferta de cursos superiores a 

distância, em conformidade com o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – a LDB (Lei nº 

9.394/1996), em seu artigo 80, estabelece os parâmetros gerais do incentivo do Poder 

Público ao desenvolvimento e veiculação de programas de educação a distância 

(EAD), em todos os níveis e modalidades de ensino. Prevê que a EAD seja oferecida 

por instituições especificamente credenciadas e que o Poder Público regulamente 

esta modalidade de ensino, tanto quanto os quesitos para a realização de exames e 

registro de diplomas. Por fim, estatui que as normas para produção, controle e 

avaliação de tais programas, bem como a autorização para sua implementação 

caberão aos respectivos sistemas de ensino, que poderão cooperar para o fiel 

cumprimento destas finalidades. 

A regulamentação vigente até maio de 2017 era definida pela Portaria 

Normativa Nº 40, de 12 de dezembro de 2007  (republicada em 29/12/2007), que 

institui o e-MEC, sistema eletrônico de fluxo de trabalho e gerenciamento de 

informações relativas aos processos de regulação, avaliação e supervisão da 

educação superior no sistema federal de educação, e o Cadastro e-MEC de 

Instituições e Cursos Superiores e consolida disposições sobre indicadores de 

qualidade, banco de avaliadores (Basis) e o Exame Nacional de Desempenho de 

Estudantes (ENADE) e outras disposições. Exarada pelo então Ministro da Educação 

Fernando Haddad, compunha - se de 72 artigos e um útil glossário e vigorou por 10 

anos. A parte concernente à EAD era concisa, estabelecendo mecanismos de controle 

de qualidade para esta oferta, entre os quais a diferenciação de regime entre a oferta 

privada e a pública de EAD, pelas universidades públicas consorciadas no sistema 

UAB (Universidade Aberta do Brasil), que passou à coordenação e supervisão da 

CAPES (Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Ensino Superior). Definiam-

se as formas de avaliação e supervisão dos polos, e a autorização dos cursos e o 

credenciamento das instituições eram submetidos a regras verificadas pelo MEC 

(Ministério da Educação), com vistas a assegurar a qualidade e evitar aventuras com 

prejuízos para os alunos. 

Com o advento das políticas de abertura do acesso e da 

democratização da educação superior, a oferta de EAD cresceu significativamente: 

das 3,3 milhões de novas matrículas no ensino superior, registradas entre 2003 e 

2013, um terço correspondia a cursos a distância, a maioria na rede privada. Eram 

49.911 alunos da EAD em 2003 e passaram a 1.153.572, dez anos depois, 86% deles 
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registrados em instituições privadas de educação superior.  

Mas junto com a expansão, vieram as distorções. A proliferação de 

cursos por EAD na Área de Saúde e Bem-Estar Social é um bom exemplo: o último 

Censo da Educação Superior (2015) apontou a existência de 32 cursos de graduação 

integralmente oferecidos por EAD, perfazendo quase 10% do total de cursos da área: 

1 oferecido por instituição pública estadual e os demais 31, por universidades e 

centros universitários privados, totalizando 103.471 matrículas. O segmento privado 

reunia 100.801 dessas matrículas. Estes 32 cursos por EAD da Área da Saúde e Bem-

Estar Social assim se distribuíam: Enfermagem (2 cursos); Educação Física (1 curso), 

Serviço Social (26 cursos); Tecnologia de Radiologia (2 cursos); Nutrição (1 curso). 

Também a área de Saúde Animal já começava a ofertar cursos completos por EAD. 

O Sr. Henrique Sartori, secretário da SERES (Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior do MEC), em Audiência Pública recente, nesta Casa, informou 

que em 2017, esses cursos por EAD na área da Saúde já são 106 (a maioria de 

Serviço Social; 12 de Educação Física, 7 de Enfermagem, 8 de Gestão hospitalar, 

entre outros) e que há ainda mais 38 novos projetos de abertura de cursos em análise. 

Incluímo-nos entre os parlamentares que apresentaram projetos de 

lei visando a coibir essa proliferação de cursos por EAD na área de Saúde, inclusive 

em subáreas como Enfermagem, que necessariamente demandam contato presencial 

durante a fase de formação profissional. E num momento em que esperávamos um 

cuidado maior do MEC para com essa oferta e ações efetivas para coibir esses 

absurdos, o que se constata é um movimento do Poder Executivo na direção oposta, 

a da flexibilização exagerada.  

De fato, em maio de 2017, o Presidente da República editou o Decreto 

nº 9.057, de 25 de maio de 2017 (republicado em 30/5/2017), que Regulamenta o 

art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e 

bases da educação nacional, que, entre outros regulamentou a oferta de cursos a 

distância para educação básica, e para o  ensino médio e a educação técnica de nível 

médio, as mudanças deverão atender ao Novo Ensino Médio, com critérios definidos 

pelo MEC em conjunto com os sistemas de ensino, Conselho Nacional de Educação 

(CNE) e instâncias educacionais dos entes federados. Há críticas de que o 

desequilíbrio entre o ensino privado e o público poderá se agravar, já que na maioria 

dos casos, as escolas da rede pública não contam com sistemas virtuais de 

comunicação operantes entre a escola e os alunos. 

Dias depois, o MEC fez publicar a Portaria nº 11, de 20 de junho de 

2017 (republicada em 21 de junho de 2017), que estabelece normas para o 

credenciamento de instituições e a oferta de cursos superiores a distância, em 

conformidade com o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017. Ilustra o excesso de 

flexibilização da normativa a possibilidade de que as Instituições de educação superior 

(IES) possam ofertar cursos por EAD mesmo sem ter credenciamento para ministrar 

cursos presenciais na área. Ademais, passa a não ser mais necessária a aprovação 

prévia do MEC para a abertura de polos EAD. O principal parâmetro basear-se-á no 
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CI (conceito institucional), indicador de qualidade calculado anualmente após a visita 

de técnicos do MEC às instalações da instituição de ensino; entretanto, as visitas 

presenciais de avaliação, antes realizadas nas sedes das IES e nos polos, serão 

realizadas apenas nas sedes. A IES com CI 3 poderão criar até 50 polos por ano; as 

com CI 4 poderão criar 150 e as com CI 5 poderão abrir até 250 novos polos de 

EAD/ano. Já as instituições públicas de ensino estarão automaticamente 

credenciadas para a oferta de cursos a distância e passarão pelo recredenciamento 

em até cinco anos após a oferta do primeiro curso por EAD.  

Este são apenas alguns exemplos decorrentes do novo procedimento 

oficial quanto à EAD, que nos parece beirar a irresponsabilidade, pois certamente não 

resultará em proveito nem para os alunos e nem para o país. Portanto, este PDC tem 

o objetivo de sustar de imediato os efeitos desta Portaria nº 11, de 20 de junho de 

2017 (republicada em 21 de junho de 2017), que estabelece normas para o 

credenciamento de instituições e a oferta de cursos superiores a distância, em 

conformidade com o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, antes que um mal 

maior e irreversível ocorra no campo da formação em educação superior do país. 

 

Sala das Sessões, em 16 de agosto de 2017. 

Deputado ORLANDO SILVA  
(PCdoB/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 11, DE 20 DE JUNHO DE 2017 
 

Estabelece normas para o credenciamento de 

instituições e a oferta de cursos superiores a 

distância, em conformidade com o Decreto nº 

9.057, de 25 de maio de 2017. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no 

art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; na Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; no Decreto 

nº 5.773, de 9 de maio de 2006; no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017; e na Resolução 

CNE/CES nº 1, de 11 de março de 2016, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DO CREDENCIAMENTO DA EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA - EAD 

 

Art. 1º - O funcionamento de Instituições de Educação Superior - IES para oferta 

de curso superior a distância depende de credenciamento específico pelo Ministério da 
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Educação - MEC, nos termos do art. 80 da Lei nº 9.394, de 1996, e do Decreto nº 9.057, de 

2017. 

§ 1º - O credenciamento de que trata o caput permitirá a oferta de cursos superiores 

de graduação e pós-graduação lato sensu a distância. 

§ 2º - É permitido o credenciamento de IES para oferta de cursos superiores a 

distância, sem o credenciamento para oferta de cursos presenciais. 

§ 3º - A oferta regular de curso de graduação, independente da modalidade, é 

condição indispensável para manutenção do credenciamento. 

 

Art. 2º - O credenciamento de que trata o art. 1º não se aplica às IES públicas dos 

sistemas federal, estaduais e distrital, ainda não credenciadas para EaD, nos termos do art. 12 

do Decreto nº 9.057, de 2017, estando sujeitas ao recredenciamento pelo MEC em até cinco 

anos após o início da oferta do primeiro curso superior nesta modalidade, condicionado à 

previsão no Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI. 

§ 1º - As IES referidas no caput, que não possuem pedidos de credenciamento de 

EaD protocolados, deverão enviar ofício à Secretaria de Regulação e Supervisão do Ensino 

Superior - Seres solicitando a formalização do credenciamento para oferta de cursos superiores 

EaD no Cadastro e informando a data de início de funcionamento do primeiro curso nessa 

modalidade. 

§ 2º - A Seres publicará portaria dando publicidade ao credenciamento de EaD, com 

o estabelecimento do prazo para recredenciamento. 

§ 3º - O credenciamento de EaD será refletido no Cadastro e- MEC e a IES deverá 

informar no prazo máximo de sessenta dias seu primeiro curso de EaD, em conformidade com 

o Art. 14 do Decreto nº 9.057, de 2017. 

 

Art. 3º - O credenciamento de escolas de governo do sistema federal pelo Ministério 

da Educação - MEC permite a oferta de cursos de pós-graduação lato sensu presencial e a 

distância. 

 

Art. 4º - A oferta de cursos de pós-graduação lato sensu a distância por escolas de 

governo dos sistemas estaduais e distrital depende de credenciamento pelo MEC. 

 

Art. 5º - As avaliações in loco nos processos de EaD serão concentradas no endereço 

sede da IES. 

§ 1º - A avaliação in loco no endereço sede da IES visará à verificação da existência 

e adequação de metodologias, infraestrutura física, tecnológica e de pessoal que possibilitem a 

realização das atividades previstas no PDI e no Projeto Pedagógico do Curso - PPC. 

§ 2º - Durante a avaliação in loco no endereço sede, as verificações citadas no § 1º 

também devem ser realizadas, por meio documental ou com a utilização de recursos 

tecnológicos disponibilizados pelas IES, para os Polos de EaD previstos no PDI e nos PPC, e 

os ambientes profissionais utilizados para estágio supervisionado e atividades presenciais. 

 

CAPÍTULO II 

DA CRIAÇÃO, DA ORGANIZAÇÃO, DA OFERTA E DO DESENVOLVIMENTO DE 

CURSOS A DISTÂNCIA 

 

Art. 6º - A criação de cursos superiores a distância, restrita às IES devidamente 

credenciadas para esta modalidade, é condicionada à emissão de: 

I - ato próprio pelas IES detentoras de prerrogativas de autonomia, respeitado o 

disposto no Decreto nº 5.773, de 2006, e suas alterações; 
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II - autorização, pela Seres de curso de IES pertencentes ao sistema federal de 

ensino não detentoras de prerrogativas de autonomia; 

III - autorização, pelo órgão competente, de curso de IES pertencentes aos sistemas 

de ensino estaduais e distrital; ou 

IV - autorização, pela Seres, de curso de IES pertencentes aos sistemas de ensino 

estaduais e distrital, a ser ofertado fora do estado da sede da IES. 

§ 1º - As IES mencionadas no inciso I deverão informar seus cursos ao MEC, por 

meio do Sistema e-MEC, no prazo de sessenta dias, a contar da emissão do ato. 

§ 2º - As IES que detenham a prerrogativa de autonomia ficam dispensadas do 

pedido de autorização de curso de EaD vinculado ao credenciamento nesta modalidade. 

 

Art. 7º - A organização e o desenvolvimento de cursos superiores a distância devem 

observar as Diretrizes Curriculares Nacionais - DCN expedidas pelo Conselho Nacional de 

Educação - CNE e a legislação em vigor. 

Parágrafo único - As formas de cooperação institucional entre as modalidades 

presencial e a distância deverão estar previstas no PDI e no PPC. 

 

Art. 8º - As atividades presenciais, como tutorias, avaliações, estágios, práticas 

profissionais e de laboratório e defesa de trabalhos, previstas no PDI e PCC, serão realizadas 

na sede da IES, nos polos EaD ou em ambiente profissional, conforme definido pelas DCN. 

 

§ 1º - A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres, após avaliação in loco no endereço sede, para comprovação da existência de 

infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para o cumprimento do PPC, atendidas as 

DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

§ 2º - A avaliação in loco, de que trata o parágrafo anterior, será realizada por 

comissão de avaliações do INEP, com a participação de especialistas em educação a distância, 

em conformidade com a Lei nº 10.861, de 2004, que estabelece o Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior - SINAES, e utilização de instrumentos de avaliação 

adequados, de maneira que os cursos sejam acompanhados pelo MEC, com fins de garantir os 

parâmetros de qualidade e pleno atendimento dos estudantes. 

 

Art. 9º - Os processos de credenciamento e recredenciamento EaD e de autorização, 

reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos nesta modalidade observarão, no que 

couber, a disciplina processual aplicável aos processos regulatórios da educação superior em 

geral, nos termos da legislação em vigor e das normas específicas expedidas pelo MEC. 

 

CAPÍTULO III 

DOS POLOS DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA 

 

Art. 10 - O polo de EaD é a unidade acadêmica e operacional descentralizada, no 

país ou no exterior, para o desenvolvimento de atividades presenciais relativas aos cursos 

superiores a distância. 

Parágrafo único - É vedada a oferta de cursos superiores presenciais em instalações 

de polo EaD que não sejam unidades acadêmicas presenciais devidamente credenciadas. 

 

Art. 11 - O polo EaD deverá apresentar identificação inequívoca da IES responsável 

pela oferta dos cursos, manter infraestrutura física, tecnológica e de pessoal adequada ao projeto 

pedagógico dos cursos a ele vinculados, ao quantitativo de estudantes matriculados e à 
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legislação específica, para a realização das atividades presenciais, especialmente: 

I - salas de aula ou auditório; 

II - laboratório de informática; 

III - laboratórios específicos presenciais ou virtuais; 

IV - sala de tutoria; 

V - ambiente para apoio técnico-administrativo; 

VI - acervo físico ou digital de bibliografias básica e complementar; 

VII - recursos de Tecnologias de Informação e Comunicação -TIC; e 

VIII - organização dos conteúdos digitais. 

 

Art. 12 - As IES credenciadas para a oferta de cursos superiores a distância poderão 

criar polos EaD por ato próprio, observando os quantitativos máximos definidos no quadro a 

seguir, considerados o ano civil e o resultado do Conceito Institucional mais recente: 

 

Conceito Institucional Quantitativo anual de polos 

3 50 

4 150 

5 250 

 

§ 1º - Ocorrendo alteração no Conceito Institucional em um mesmo ano, a criação 

de novos polos de EaD deverá considerar o quantitativo já informado e constantes do Cadastro 

e-MEC, cuja soma anual não poderá exceder os limites ao novo Conceito Institucional. 

§ 2º - A ausência de atribuição de Conceito Institucional para uma IES equivalerá, 

para fins de quantitativos de polos EaD a serem criados por ano, ao Conceito Institucional igual 

a 3. 

§ 3º - A criação de polos pelas IES públicas integrantes dos sistemas de ensino 

federal, estaduais e distrital, fica condicionada a prévio acordo com os respectivos órgãos 

mantenedores, de modo a garantir a sustentabilidade e continuidade da oferta, cujos 

quantitativos devem constar do PDI, não se aplicando o disposto no quadro do caput. 

§ 4º - É vedada a criação de polo EaD por IES com Conceito Institucional 

insatisfatório. 

§ 5º - É vedada a criação de polo de EaD por IES submetida a processo de 

supervisão ativa com medida cautelar vigente ou com aplicação de penalidade, nos últimos dois 

anos, que implique em vedação de criação de polos. 

 

Art. 13 - A IES deverá informar, no Sistema e-MEC, seus polos de EaD criados, no 

prazo máximo de sessenta dias, a contar da expedição do ato próprio, mantendo atualizados os 

dados de pessoal, infraestrutura física e tecnológica, prevista no art. 11, documentação que 

comprove disponibilidade dos imóveis e eventuais contratos de parceria. 

Parágrafo único - Quando da informação de polo de EaD pela IES, o Sistema e-

MEC gerará seu respectivo código de identificação, que será utilizado em funcionalidades do 

Cadastro e-MEC e em processos regulatórios. 

 

Art. 24 - A IES deverá manter atualizadas, no Cadastro e- MEC, a vinculação de 

cursos de EaD a polos e a distribuição de vagas, em conformidade com as disposições definidas 

em editais de processos seletivos e registros acadêmicos. 

Parágrafo único - Os polos de EaD sem vínculo a curso ativo receberão sinalização 
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que retrate essa condição. 

 

Art. 35 - O remanejamento de vagas autorizadas de um curso de EaD entre polos é 

de competência da IES credenciada e deve ser processado como atualização cadastral. 

Art. 16 - A alteração de endereço de polo de EaD se processará como substituição 

de polo, ocasionando a baixa do código original, a geração de um novo código, restrito ao 

município de funcionamento, e a transferência dos cursos de EaD do primeiro para o segundo 

código. 

§ 1º - É vedada a substituição de polo de EaD vinculado a processo em trâmite no 

Sistema e-MEC. 

§ 2º - Alteração de endereço de polo de EaD, instalado inicialmente em endereço 

pertencente à IES para fins administrativos ou de oferta de cursos presenciais, ocasionará a 

retirada da sinalização de polo no código, mantendo-o ativo, gerará novo código para o polo e 

a transferência dos cursos de EaD do primeiro para o segundo código. 

 

Art. 17 - A extinção de polo de EaD poderá ser realizada: 

I - pela IES, para fins de desativação voluntária; ou 

II - pela Seres, para fins de desativação decorrente de decisão proferida em 

processos de regulação, supervisão ou monitoramento. 

§ 1º - Nos casos de desativação voluntária de polo de EaD, a IES deverá anexar no 

Sistema e-MEC declaração assinada pelo representante legal da mantenedora, com firma 

reconhecida, em que ateste a inexistência de pendências acadêmicas, ausência de vínculo de 

estudantes ativos, a expedição de todos os diplomas e certificados aos concluintes, organização 

e responsabilização pelo acervo acadêmico, relativos à oferta de cursos desde a criação do polo. 

§ 2º - A extinção de polo de EaD pela IES ou pela Seres não gerará a recomposição 

de quantitativo anual para fins de criação de novos polos. 

§ 3º - A extinção de polo de EaD instalado em endereço pertencente à IES para fins 

administrativos ou de oferta de cursos presenciais, ocasionará a retirada de sinalização de polo 

no código, mantendo-o ativo. 

 

Art. 48 - A oferta de cursos superiores a distância admitirá regime de parceria entre 

a IES credenciada para educação a distância e outras pessoas jurídicas, preferencialmente em 

instalações da instituição de ensino, exclusivamente para fins de funcionamento de polo de 

EaD, respeitado o limite da capacidade de atendimento de estudantes. 

§ 1º - A parceria de que trata o caput deverá ser formalizada em documento próprio, 

o qual conterá as obrigações da entidade parceira e estabelecerá a responsabilidade exclusiva 

da IES credenciada para educação a distância ofertante do curso quanto a: 

I - prática de atos acadêmicos referentes ao objeto da parceria; 

II - corpo docente; 

III - tutores; 

IV - material didático; e 

V - expedição das titulações conferidas. 

§ 2º - É vedada a delegação de responsabilidade da IES para o parceiro, de quaisquer 

dos atos previstos no § 1º deste artigo. 

§ 3º - O documento de formalização da parceria de que trata o § 1º deverá ser 

elaborado em consonância com o PDI, e seus aspectos acadêmicos devem ser divulgados no 

endereço eletrônico da IES. 

 

Art. 19 - A IES credenciada para educação a distância deverá manter atualizadas, 

no sistema e-MEC, as informações sobre os polos, nos termos desta Portaria, bem como sobre 
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o encerramento e celebração de novas parcerias, observando a garantia de atendimento aos 

critérios de qualidade e assegurando os direitos dos estudantes matriculados. 

Art. 20 - As atividades presenciais dos cursos de pós-graduação lato sensu a 

distância poderão ser realizadas em locais distintos da sede ou dos polos de EaD. 

 

Art. 21 - Para fins desta Portaria, são considerados ambientes profissionais: 

empresas públicas ou privadas, indústrias, estabelecimentos comerciais ou de serviços, agências 

públicas e organismos governamentais, destinados a integrarem os processos formativos de 

cursos superiores a distância, como a realização de atividades presenciais ou estágios 

supervisionados, com justificada relevância descrita no PPC. 

§ 1º - A utilização de um ambiente profissional como forma de organização de 

atividades presencias ou estágio supervisionado de cursos a distância depende, além do disposto 

no caput, de parceria formalizada em documento próprio, o qual conterá as obrigações da 

entidade parceira e estabelecerá as responsabilidades exclusivas da IES credenciada para 

educação a distância referentes ao objeto da parceria, a ser inserido no Cadastro e-MEC, no 

campo de comprovantes do endereço sede ou dos polos de EaD com os quais esteja articulado. 

§ 2º - A infraestrutura e a natureza do ambiente profissional escolhido deverão ser 

justificadas no PDI, em consonância com as formas de aprendizado previstas. 

§ 3º - Os ambientes profissionais poderão ser organizados de forma exclusiva para 

atendimento de estágios supervisionados e de atividades presenciais dos cursos a distância, ou 

em articulação com os Polos de EaD. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Das Disposições Finais 

 

Art. 22 - Na oferta de cursos superiores a distância por IES sem o credenciamento 

específico, o ato autorizativo do curso, sem a devida informação dos polos de EaD no Cadastro 

e-MEC, quando for o caso, ou em descumprimento ao disposto no Decreto nº 5.773, de 2006, 

e suas alterações, no Decreto nº 9.057, de 2017, nesta Portaria e na legislação vigente, configura 

irregularidade administrativa, passível de penalidade nos termos da legislação educacional. 

 

Art. 53 - A Seres poderá, motivadamente, realizar ações de monitoramento, de 

avaliação e de supervisão de cursos, polos ou IES, observada a legislação em vigor e respeitados 

os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

Seção II 

Das Disposições Transitórias 

 

Art. 64 - Os processos de credenciamento e recredenciamento da EaD, autorização, 

reconhecimento e renovação de reconhecimento de curso de EaD, em tramitação no sistema e-

MEC na data de publicação desta Portaria, cuja avaliação in loco pelo Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, no endereço sede, tenha sido 

concluída, com a inserção do respectivo relatório, retornarão à Seres para continuidade do 

trâmite processual. 

§ 1º - O retorno à Seres dos processos mencionados no caput se dará por ato do 

INEP, via Sistema e-MEC, com o cancelamento da avaliação e encerramento da respectiva fase. 

§ 2º - As avaliações que estiverem ocorrendo na data da publicação desta Portaria 
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serão mantidas. 

§ 3º - O cancelamento das avaliações referidas nos processos mencionados no caput 

implicará no cancelamento de comissões de avaliações já designadas. 

 

§ 4º - Eventuais valores de taxas de avaliação recolhidas para os processos 

mencionados no caput serão disponibilizados como crédito no Sistema e-MEC à IES, para 

reaproveitamento ou ressarcimento de valores. 

 

Art. 25 - Os processos de aditamento de credenciamento de polos de EaD em 

tramitação na data de publicação desta Portaria serão concluídos com emissão de ato 

autorizativo, considerados exclusivamente os endereços cujas avaliações in loco tenham sido 

realizadas, com a inserção do respectivo relatório, ficando arquivados os endereços não 

avaliados e aqueles cujo resultado da avaliação seja insatisfatório. 

§ 1º - Nos processos de que trata o caput, serão considerados para fins de 

credenciamento os endereços dispensados de avaliação in loco, nos casos em que a Seres tenha 

aplicado amostragem. 

§ 2º - Os processos que contam com polos credenciados provisoriamente, em 

conformidade com a Portaria Seres nº 347, de 24 de abril de 2017, terão as avaliações in loco 

pendentes encerradas, retornando à Seres para fins de conclusão e expedição de ato autorizativo 

definitivo, considerados os endereços avaliados e os não arquivados. 

§ 3º - Os polos de EaD credenciados por atos do MEC e da Seres não serão 

contabilizados para fins dos quantitativos anuais previstos neste art. 12 desta Portaria. 

§ 4º - Os processos em fase de análise documental serão arquivados, sem prejuízo 

da criação dos polos EaD pela própria IES. 

 

Art. 26 - Os processos de autorização de cursos de EaD vinculados a 

credenciamento nesta modalidade em tramitação na data de publicação desta Portaria, 

protocolados por IES detentoras de autonomia serão arquivados, sem prejuízo de criação dos 

cursos pela própria IES após o credenciamento da EaD. 

Parágrafo único - Serão mantidos os processos em trâmite de autorização de cursos 

de EaD vinculados a credenciamento nesta modalidade, protocolados por IES que estejam com 

as prerrogativas de autonomia suspensas. 

 

Art. 77 - Somente IES que optarem pela manutenção dos processos em trâmite 

devem protocolar ofício na Seres no prazo de trinta dias, a partir da publicação desta Portaria. 

 

Art. 28 - A Seres editará portaria ampliando os atos de credenciamento para a oferta 

exclusiva de cursos de pós-graduação lato sensu a distância concedidos a IES, que passarão a 

ser considerados também para fins de oferta de cursos de graduação nesta modalidade, 

dispensado novo credenciamento ou aditamento, nos termos do art. 22 do Decreto nº 9.057, de 

2017. 

§ 1º - A oferta de cursos superiores a distância pelas IES de que trata o caput 

depende de expedição de ato específico para cada curso, em conformidade com o disposto no 

art. 6º desta Portaria. 

§ 2º - Os processos de credenciamento de EaD em fase de análise documental de 

IES credenciadas para oferta de lato sensu de EaD serão arquivados, mantendo-se em trâmite 

os processos de autorização vinculados para as IES não detentoras de prerrogativas de 

autonomia. 

 

Art. 29 - A Seres editará Portaria tornando público o credenciamento da EaD de 
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IES públicas dos sistemas federal, estaduais e distrital que estejam com processos em trâmite 

na data de publicação desta Portaria, nos termos do art. 12 do Decreto nº 9.057, de 2017. 

§ 1º - As IES de ensino de que trata o caput ficarão sujeitas ao recredenciamento 

para oferta de educação a distância pelo MEC no prazo de cinco anos, nos termos da legislação 

específica. 

§ 2º - Os processos de credenciamento de EaD e de credenciamento lato sensu EaD 

em trâmite, das IES de que trata o caput, serão arquivados. 

§ 3º - Os processos de autorização de cursos de EaD vinculados a credenciamento 

nesta modalidade das IES de que trata o caput serão: 

I - arquivados, quando pertencentes a IES detentora de autonomia; ou 

II - concluídos, com a emissão do ato autorizativo, para IES sem autonomia. 

 

Art. 30 - Ficam arquivados os processos em trâmite, protocolados em meio físico, 

que tratam de alterações de endereços e de extinção de polos EaD, cujos procedimentos serão 

realizados pela IES diretamente no Sistema e-MEC por meio de funcionalidades específicas, 

nos termos dos arts 16 e 17 desta Portaria. 

 

Art. 31 - A Seres disponibilizará em até noventa dias as funcionalidades do Sistema 

e-MEC necessárias para a implementação das disposições previstas nesta Portaria. 

 

Art. 32 - Ficam revogados os artigos 13, 44, 45, 47, 48, 50, 51, 53, 54, o § 3º, do 

art. 57, os arts 55 e 60, o inciso V, do art. 61, o § 2º do art. 61-F e o § 2º do art. 63, da Portaria 

Normativa nº 40, republicada em 29 de dezembro de 2010, e a Portaria Normativa nº 18, de 15 

de agosto de 2016. 

 

Art. 33 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MENDONÇA FILHO 

 

DECRETO Nº 9.057, DE 25 DE MAIO DE 2017 

 

Regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes 

e bases da educação nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 80 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 e na Lei nº 

13.005, de 25 de junho de 2014, 

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Para os fins deste Decreto, considera-se educação a distância a modalidade 

educacional na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem 

ocorra com a utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com pessoal 

qualificado, com políticas de acesso, com acompanhamento e avaliação compatíveis, entre 

outros, e desenvolva atividades educativas por estudantes e profissionais da educação que 
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estejam em lugares e tempos diversos.  

 

Art. 2º A educação básica e a educação superior poderão ser ofertadas na 

modalidade a distância nos termos deste Decreto, observadas as condições de acessibilidade 

que devem ser asseguradas nos espaços e meios utilizados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de 

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 

continuada.  

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 

oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.  

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 

diploma relativos a cursos de educação a distância.  

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 

distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, 

podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas.  

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:  

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante 

autorização, concessão ou permissão do poder público; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.603, de 3/4/2012) 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;  

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 

concessionários de canais comerciais.  

 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 

experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 40, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Institui o e-MEC, sistema eletrônico de fluxo de 

trabalho e gerenciamento de informações 

relativas aos processos de regulação da 

educação superior no sistema federal de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12603-3-abril-2012-612644-publicacaooriginal-135684-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12603-3-abril-2012-612644-publicacaooriginal-135684-pl.html
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educação. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 

considerando o Decreto nº5.773, de 09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 5.840, de 13 

de julho de 2006, que dispôs sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação 

de cursos e instituições de graduação e seqüenciais; bem como a conveniência de simplificar, 

racionalizar e abreviar o trâmite dos processos objeto do Decreto, utilizando ao máximo as 

possibilidades oferecidas pela tecnologia da informação; e o disposto nas Leis nº9.784, de 29 

de janeiro de 1999; nº9.394, de 20 de dezembro de 1996 e; nº10.870, de 19 de maio de 2004, 

resolve 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A tramitação dos processos regulatórios de instituições e cursos de 

graduação e seqüenciais do sistema federal de educação superior será feita exclusivamente em 

meio eletrônico, no sistema e-MEC, e observará as disposições específicas desta Portaria e a 

legislação federal de processo administrativo, em especial os princípios da finalidade, 

motivação, razoabilidade, moralidade, interesse público, economia e celeridade processual e 

eficiência, aplicando-se, por analogia, as disposições pertinentes da Lei nº 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006. 

§ 1º A comunicação dos atos se fará em meio eletrônico, com observância aos 

requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-

Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

§ 2º As notificações e publicações dos atos de tramitação dos processos pelo e-MEC 

serão feitas exclusivamente em meio eletrônico. 

§ 3º A contagem de prazos observará o disposto no art. 66 da Lei nº 9.784, de 1999, 

em dias corridos, excluído o dia da abertura da vista e incluído o do vencimento, levando em 

consideração o horário de disponibilidade do sistema, que será devidamente informado aos 

usuários. 

§ 4º A indisponibilidade do e-MEC na data de vencimento de qualquer prazo 

acarretará a prorrogação automática deste para o primeiro dia subseqüente em que haja 

disponibilidade do sistema. 

§ 5º A não utilização do prazo pelo interessado desencadeia o restabelecimento do 

fluxo processual. 

§ 6º Os processos no e-MEC gerarão registro e correspondente número de 

transação, mantendo informação de andamento processual própria. 

 

Art. 2º A movimentação dos processos se fará mediante a utilização de certificados 

digitais. 

§ 1º O acesso ao sistema, para inserção de dados pelas instituições, pelo Conselho 

Nacional de Saúde e pelos conselhos nacionais de regulamentação profissional mencionados 

nos arts. 28, 36 e 37 do Decreto nº 5.773, de 2006, bem como por quaisquer outros agentes 

habilitados, dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, mediante a celebração de termo de compromisso. 

§ 2º O acesso ao sistema, para inserção de dados pelos agentes públicos 

competentes para atuar nos processos de regulação e avaliação também se dará pela atribuição 

de chave de identificação e senha de acesso, pessoal e intransferível, com a celebração de termo 

de compromisso. 

§ 3º O acesso ao e-MEC deverá ser realizado com certificação digital, padrão ICP 
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Brasil, com o uso de Certificado tipo A3 ou superior, emitido por Autoridade Certificadora 

credenciada, na forma da legislação específica. 

§ 4º A assinatura do termo de compromisso com o provedor do sistema implica 

responsabilidade legal do compromissário e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações no e-MEC. 

§ 5º O uso da chave de acesso e da senha gera presunção da autenticidade, 

confiabilidade e segurança dos dados, a cargo do usuário. 

§ 6º O uso da chave de acesso e da senha é de responsabilidade exclusiva do 

compromissário, não cabendo ao provedor do sistema responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

§ 7º A perda da chave de acesso ou da senha ou a quebra de sigilo deverão ser 

comunicadas imediatamente ao provedor do sistema e à Autoridade Certificadora, para 

bloqueio de acesso. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 733, DE 2017 

 

Susta a Portaria nº 11, de 20 de junho 
de 2017, republicada em 21 de junho de 
2017, do Ministério da Educação, que 
estabelece normas para o credenciamento 
de instituições e a oferta de cursos 
superiores a distância, em conformidade 
com o Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 
2017. 

Autor: Deputado ORLANDO SILVA 

Relator: Deputado GASTÃO VIEIRA 

I - RELATÓRIO 

Pelo Projeto de Decreto Legislativo em análise, pretende seu 

autor sustar a Portaria nº 11, de 20 de junho de 2017, do Ministério da 

Educação, que “estabelece normas para o credenciamento de instituições e a 

oferta de cursos superiores a distância, em conformidade com o Decreto nº 

9.057, de 25 de maio de 2017”. 

A proposição segue regime de tramitação ordinária, sujeita à 

apreciação do Plenário, com pronunciamento, no mérito, desta Comissão de 

Educação e, de acordo com o art. 54 do Regimento Interno, da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Em junho de 2018, a então Relatora, Deputada Professora 

Marcivania, apresentou parecer favorável à matéria. Esse parecer, contudo, 

não chegou a ser apreciado por esta Comissão. 

Na atual legislatura, o projeto foi distribuído para o presente 

Relator. *C
D2

16
73

74
10

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gastão Vieira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216737410600

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

05
/2

02
1 

13
:1

5 
- C

E
PR

L 
2 

CE
 =

> 
PD

C 
73

3/
20

17

15



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 733-A/2017 

PRL 2 CE => PDC 733/2017 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 6 

 

  

2 
 

Transcorrido o prazo regimental, a proposição não recebeu 

emendas. 

II - VOTO DO RELATOR 

O autor do Projeto de Decreto Legislativo, em sua justificação, 

argumenta que a Portaria Ministerial em questão promove excesso de 

flexibilização na oferta da educação superior à distância, admitindo “que as 

Instituições de educação superior (IES) possam ofertar cursos por EAD mesmo 

sem ter credenciamento para ministrar cursos presenciais na área. Ademais, 

passa a não ser mais necessária a aprovação prévia do MEC para a abertura 

de polos EAD. O principal parâmetro basear-se-á no CI (conceito institucional), 

indicador de qualidade calculado anualmente após a visita de técnicos do MEC 

às instalações da instituição de ensino; entretanto, as visitas presenciais de 

avaliação, antes realizadas nas sedes das IES e nos polos, serão realizadas 

apenas nas sedes. A IES com CI 3 poderão criar até 50 polos por ano; as com 

CI 4 poderão criar 150 e as com CI 5 poderão abrir até 250 novos polos de 

EAD/ano. Já as instituições públicas de ensino estarão automaticamente 

credenciadas para a oferta de cursos a distância e passarão pelo 

recredenciamento em até cinco anos após a oferta do primeiro curso por EAD. 

Este são apenas alguns exemplos decorrentes do novo procedimento oficial 

quanto à EAD, que nos parece beirar a irresponsabilidade, pois certamente não 

resultará em proveito nem para os alunos e nem para o país. Portanto, este 

PDC tem o objetivo de sustar de imediato os efeitos desta Portaria nº 11, de 20 

de junho de 2017, [...] antes que um mal maior e irreversível ocorra no campo 

da formação em educação superior do país”. 

Sob o ponto de vista substantivo, entende-se o propósito do 

projeto em afirmar significativa discordância em relação à política adotada pelo 

Poder Executivo para a regulação da oferta da educação superior à distância. 

É certamente um posicionamento que merece discussão no âmbito do Poder 

Legislativo. 
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No entanto, cabe examinar a adequação do instrumento 

legislativo escolhido. Nos termos do inciso V do art. 49, da Constituição 

Federal, é da competência exclusiva do Congresso Nacional “sustar os atos 

normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa”. 

No âmbito da legislação educacional brasileira, campo temático 

específico desta Comissão, a matéria encontra-se disposta no art. 80 da Lei nº 

9.394, de 1996, de diretrizes e bases da educação nacional. Em seu § 1º, este 

artigo dispõe que “a educação a distância, organizada com abertura e regime 

especiais, será oferecida por instituições especificamente credenciadas pela 

União”. O teor do art. 80 e desse seu dispositivo específico supõe 

regulamentação por parte do Poder Executivo. 

Não há, porém, nessa Lei ou entre outras correlatas da 

legislação educacional, disposição que estabeleça requisitos sobre tipos de 

instituições que podem ser credenciadas. 

Dessa forma, tanto o Decreto anteriormente vigente, de nº 

5.622, de 2005, quanto o Decreto nº 9.057, de 2017, que revogou o anterior, 

ambos regulamentando “o art. 80 da Lei n o 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional”, se 

encontram no âmbito da competência regulamentar do Poder Executivo. 

Nas diferenças existentes entre esses dois Decretos, encontra-

se, no primeiro, a condição de que “o ato de credenciamento para a oferta de 

cursos e programas na modalidade a distância destina-se às instituições de 

ensino, públicas ou privadas” (art. 9º). Só poderiam então solicitar 

credenciamento para essa finalidade as instituições já credenciadas para oferta 

da educação superior, obviamente no formato presencial. O decreto de 2017 

passou a admitir a possibilidade de “credenciamento de instituição de ensino 

superior exclusivamente para oferta de cursos de graduação e de pós-

graduação lato sensu na modalidade a distância” (art. 11, § 2º), sendo 

obrigatória a oferta de curso de graduação, vedada assim apenas a oferta de 

pós-graduação lato sensu. (art. 11,§ 3º). As duas formas de regulamentação da 

matéria são admissíveis perante o art. 80 da Lei nº 9.394, de 1996. *C
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Por outro lado, as Portarias Ministeriais decorrentes desses 

Decretos guardaram coerência com suas disposições. Com relação ao Decreto 

nº 5.622, de 2005, o Ministério da Educação editou a Portaria Normativa nº 40, 

de 2007. Essa Portaria dispunha sobre várias normas reguladoras do sistema 

federal de ensino. Em seus arts. 44 a 54, porém, explicitava normas 

específicas para processos de credenciamento, autorização e reconhecimento 

para oferta de educação a distância. O art. 44, em seu “caput”, determinava 

que “o credenciamento de instituições para oferta de educação na modalidade 

a distância deverá ser requerido por instituições de educação superior já 

credenciadas no sistema federal ou nos sistemas estaduais e do Distrito 

Federal, conforme art. 80 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e art. 9º 

do Decreto n° 5.622, de 19 de dezembro de 2005”. 

Já a Portaria Normativa nº 11, de 2017, dispõe, no § 2º de seu 

art. 1º, ser “permitido o credenciamento de IES para oferta de cursos 

superiores a distância, sem o credenciamento para oferta de cursos 

presenciais”, determinando ainda, no § 3º desse mesmo artigo, que “a oferta 

regular de curso de graduação, independente da modalidade, é condição 

indispensável para manutenção do credenciamento”. As duas Portarias 

guardam coerência com os Decretos de que derivam. 

Há também outras diferenças entre as Portarias, notadamente 

no que se refere à abertura de polos de EaD pelas instituições credenciadas, e 

sua avaliação “in loco”, prevista para ser realizada por amostragem, como 

dispunha a Portaria de 2007. Na Portaria de 2017, há maior flexibilidade para 

abertura de polos, que segue condicionada a avaliação, porém vinculada ao 

conceito institucional da instituição, conferido nos termos do Sistema Nacional 

de Avaliação da Educação Superior (Sinaes). 

São normas reguladoras distintas, é verdade, mas não 

guardam inconsistência com os Decretos de que derivam. Tampouco estes 

últimos contrariam ou extrapolam as normas gerais definidas pelo art. 80 da Lei 

nº 9.394, 1996. 

Desse modo, pode-se discordar do direcionamento dado pelas 

normas regulamentadoras em 2017, mas não parece ser sustentável *C
D2
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argumentar que tais normas constituem exorbitância do poder regulamentar do 

Poder Executivo. 

Havendo razões substantivas que devam determinar mudança 

nesse direcionamento, contextualizando, limitando ou estabelecendo requisitos 

para a oferta da educação superior na modalidade à distância, parece mais 

adequado que tal alteração seja feita no âmbito da própria Lei nº 9.394, de 

1996, de modo a estabelecer novos parâmetros para regulamentação da 

matéria. A iniciativa legislativa adequada, portanto, seria um projeto de lei. 

Por outro lado, cabe ressaltar importante e recente mudança no 

contexto educacional, provocada pela pandemia do Covid-19. A educação à 

distância ou ensino remoto passou a ser fundamental para a continuidade dos 

processos formativos em todos os níveis. A questão, portanto, carece de 

exame aprofundado e requer a adoção de normas legais específicas que 

ordenem o presente e o futuro da oferta do ensino no País. 

Nessa mesma discussão, importa considerar cuidadosamente 

a interrelação entre a expansão da educação superior à distância, 

frequentemente movida por grandes instituições ou grupos mantenedores, e a 

manutenção da imensa rede de pequenas e médias instituições existentes no 

País, que tem assegurado, de longa data, ampla capilaridade à oferta desse 

nível de ensino nas mais diversas e distantes localidades do País.  

Em resumo, não se encontram evidências de que o Poder 

Executivo tenha exorbitado de seu poder regulamentar ou ultrapassado os 

limites de delegação legislativa. Sob o ponto de vista de consistência do 

ordenamento jurídico da educação brasileira, as normas regulamentares 

editadas, tanto em 2007 quanto em 2017, são admissíveis perante o que 

dispõe o art. 80 da Lei nº 9.394, de 1996. Havendo discordância quanto ao 

mérito da nova regulamentação, cabe a apresentação de projeto de lei que 

altere as atuais disposições dessa Lei quanto à educação à distância. 

Finalmente, a mudança contextual por que passa o País requer foco 

diferenciado na discussão e regulamentação dessa modalidade de oferta 

educativa. 
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Tendo em vista o exposto, voto pela rejeição do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 733, de 2017. 

  

Sala da Comissão, em   5     de  maio  de 2021. 

Deputado GASTÃO VIEIRA 

Relator 
 

2021-2946 

*C
D2

16
73

74
10

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gastão Vieira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216737410600

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

05
/2

02
1 

13
:1

5 
- C

E
PR

L 
2 

CE
 =

> 
PD

C 
73

3/
20

17

20



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 733-A/2017 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 733, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou pela rejeição do Projeto
de Decreto Legislativo nº 733/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gastão
Vieira. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  -  Presidente,  General

Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Aelton Freitas, Alice Portugal, Átila Lins,
Átila Lira, Bacelar, Bia Cavassa, Danilo Cabral, Dr. Jaziel, Eduardo Bolsonaro, Gastão
Vieira, Glauber Braga, Idilvan Alencar, Lídice da Mata, Liziane Bayer, Luisa Canziani,
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Neide,  Rafael  Motta,  Raul Henry, Reginaldo Lopes,  Tabata Amaral,  Tiago Mitraud,
Zeca Dirceu, Angela Amin, Bira do Pindaré, Chris Tonietto, Delegado Éder Mauro,
Diego Garcia, Dr. Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Emanuel Pinheiro
Neto,  Felipe  Rigoni,  Igor  Timo,  Ivan Valente,  José  Guimarães,  José  Ricardo,  Leda
Sadala,  Leônidas  Cristino,  Maria  do  Rosário,  Marx  Beltrão,  Patrus  Ananias,  Pedro
Vilela, Pompeo de Mattos, Professor Joziel, Professora Dayane Pimentel, Roberto de
Lucena, Roman, Sidney Leite, Silas Câmara, Vilson da Fetaemg e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
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